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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 - SMS 

 
1. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI MUNICIPAL Nº 003/2006 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, E 
SUBSIDIARIAMENTE AS NORMAS CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E PELAS CONDIÇÕES PREVISTAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS; 
 
2. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 

4. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
066/2019 

 5. TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO POR LOTE 

6. FORMA DE EXECUÇÃO 
PREÇO UNITÁRIO 

7. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DR. ALBINO LEITÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. 
 
8. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DATA: 03/07/2019 

HORA: 13h. 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA NA PRAÇA CEL. LUIZ 

VENTURA, N° 16, CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ – BAHIA. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.0007.2033 – ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR – 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
DESPESA: 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
 
10. PRAZO DE FORNECIMENTO 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA.  

11. VALOR ESTIMADO 

                            R$ 772.245,00 

12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO MESMO ENDEREÇO CITADO NO ITEM VIII 
SUPRA, DE 2A A 6A FEIRA DE 8H ÀS 17H30MIN. INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (71) 3655-8000. 
 
13. PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

SANDERSON ANGELO PEREIRA SANTOS 
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1 - PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, através do seu Pregoeiro, torna público que 
realizará licitação, na modalidade de Pregão Presencial, regida pela na Lei Federal nº 10.520/2002, 
aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666/1993 e a Lei Complementar nº 123/2006, 
com suas alterações previstas na Lei nº 147/2014, Lei Municipal nº 003/2006 e Decreto Municipal nº 
025/2004, por este Edital e seus anexos, em sessão pública às 13h do dia 03 de julho de 2019, na Praça 
Cel. Luiz Ventura, nº 16 - Centro, onde serão recebidos os invólucros contendo a Proposta Comercial e 
Documentação; 
 
1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação e a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DR. ALBINO LEITÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, conforme características constantes do Anexo I - Termo 
de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital. 
 
3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
3.1. O pagamento devido ao contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, através de crédito em conta, após ter sido devidamente atestada a entrega de 
acordo com as especificações ajustadas; 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.0007.2033 – ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
DESPESA: 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
 
3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento; 
 
3.3. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira: 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham especificado como objetivo social, 
expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis 
com o objeto deste Edital; 
 
4.1.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 
Edital; 
 
4.2. Não poderá participar da presente licitação: 
 
4.2.1. Pessoas físicas; 
 
4.2.2. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 
 
4.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
4.2.4. Empresas sob processo de intervenção, liquidação, falência, dissolução ou recuperação judicial; 
 
4.2.5. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora 
ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta 
Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas; 
 
4.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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4.2.7. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 
técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura; 
 
4.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos 
os elementos fornecidos, comunicando por escrito em até 2 (dois) dias úteis antes da reunião de abertura 
da licitação, os erros ou omissões porventura observadas;  
 
4.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, omissões ou falhas; 
 
4.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé no horário 
de funcionamento normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados por meio eletrônico; 
 
4.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos 
prazos legais; 
 
4.5. Todos os documentos, declarações, propostas, devem estar no lugar determinado neste edital. 
Documento, declaração ou proposta que tiver fora do convencionado neste edital, a empresa licitante 
estará automaticamente excluída do presente certame, em homenagem ao princípio da inviolabilidade de 
fases, em respeito as normas e legislação que regem sobre a matéria, evitando-se que empresas 
participantes tendem fraudar a competividade do certame ou direcionar a uma determinada empresa, 
infringindo, assim, o art. 90 da Lei Federal n° 8.666/1993.  
 
5 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
5.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS (Envelope 01) e 
HABILITAÇÃO (Envelope 02) devidamente ordenados, numerados e preferencialmente encadernados, 
serão apresentados em 02 (dois) invólucros distintos e lacrados, os quais deverão conter na parte frontal: 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº: 008/2019 - SMS 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DR. ALBINO LEITÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ. 
Nome e Endereço do licitante: 
Identificação dos Envelopes: 
- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

 
5.2. A colocação de elemento(s) no envelope da Proposta de Preços no envelope da Habilitação 
acarretará a inabilitação do licitante; 
 
5.3. Não será admitido encaminhamento de documentação e proposta via fax, postal ou similar; 
 
6 - CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão pública; 
 
6.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes serão 
admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo 
representado; 
 
6.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do subscritor, que 
deverá ter poderes para outorgá-la; 
 
6.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a cópia do 
Contrato Social ou equivalente da empresa; 
 
6.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente acompanhada do documento original para autenticação na Sessão, ou cópia autenticada em 
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cartório, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
6.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas; 
 
6.5. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo II 
(Modelo de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua Carteira de Identidade ou 
outro documento, com foto, equivalente; 
 
6.6. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do licitante 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, conforme 
Anexo III (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação), para fins de cumprimento 
do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002; 
 
6.7. Nos casos em que as empresas licitantes estiverem enquadradas como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, deverão apresentar 
declaração conforme o exemplificado no Anexo VI (Modelo de Enquadramento como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual), acompanhada de documento 
comprobatório referente ao enquadramento de acordo com a determinação legal. 
 
6.8. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará o 
licitante, mas o impedirá de propor lances verbais; 
 
6.8.1. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta 
escrita; 
 
6.9. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, 
salvo na condição de ouvintes; 
 
6.10. A falsidade das declarações prestadas poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal e implicará, também, na inabilitação do licitante 
se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
6.11. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro Oficial, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada. 
 
6.12. Em nenhum momento do certame poderá ser utilizado o aparelho celular ou qualquer outro 
equipamento eletroeletrônico por parte das licitantes participantes, sob pena de desclassificação, salvo 
com autorização do Pregoeiro Oficial. 
 
7 – ENVELOPE 01: PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A Proposta de Registro de Preços, formulada conforme modelo constante no Anexo V deste Edital, e 
os documentos que a instruírem quando for o caso, deverá ser apresentado obedecendo aos seguintes 
requisitos: 
 
7.1.1. Em uma via, impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por 
terceiros que sejam a ela anexados, quando couber),rubricada em todas as suas páginas e assinada na 
última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, 
redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua; 
 
7.1.2. Preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
 
7.1.3. Preço unitário e global de cada um dos itens cotados, em algarismo, prevalecendo o primeiro caso 
se houver divergência; 
 
7.1.4. Conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, 
que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos do objeto do presente 
certame, inclusos materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, 
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa do 
contrato; 
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7.1.5. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 
 
7.1.6. Conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, 
que o material cotado atende todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, 
inclusive técnicas; 
 
7.1.7. Validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
 
7.2. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço 
completo, os números de telefone e endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 
 
7.2.1. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 
empresa que efetivamente irá executar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fax-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e 
agência respectiva, assim como dados completos do preposto da empresa, com telefone de contato direto 
(fixo ou telefone móvel) e endereço eletrônico (e-mail). Os dados referentes à conta bancária poderão ser 
informados na fase da contratação; 
 
7.3. A apresentação da proposta de Registro de Preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n. º 8.666/1993; 
 
7.4. As propostas de Registro de Preços serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e 
local estabelecidos no preâmbulo deste Edital; 
 
7.5. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram as propostas de preços apresentadas pelos licitantes; 
 
7.6. A aceitação da proposta será feita por LOTE, observando-se a exequibilidade dos preços unitários 
propostos; 
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.7.1. Não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
 
7.7.2. Contiverem emendas, borrões ou rasuras; 
 
7.7.3. Não apresentarem cotação para TODOS os itens dos respectivos LOTES; 
 
7.7.4. Propostas com preços manifestamente inexequíveis: 
 

7.7.4.1. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido 
limites mínimos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta de 
imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

7.7.4.2. As despesas com frete não poderão ser superiores a 15% (quinze por cento) do preço 
de custo do objeto; 

 
7.7.4.3. As despesas com mão de obra não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) do 

preço de custo do objeto; 
 
7.7.4.4. Os custos fixos (água, luz, telefone, aluguel etc.) não poderão ser superiores a 5% 

(cinco por cento) do preço de custo do objeto; 
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7.7.4.5. O lucro (LR) não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) do preço de custo do 
objeto; 
 

7.7.4.6. A compensação do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS não 
poderão ser superiores a 18% (dezoito por cento), com exceção dos Estados do Rio de 
Janeiro (18% + 2% de FECEP) e Alagoas (17% de ICMS + 1% de FECP); 

 
7.7.4.7. É de inteira responsabilidade do licitado anexar a propostas documentos 

comprobatórios de suas alíquotas e efetivas compensações, podendo o pregoeiro 
diligências as respectivas Secretarias de Fazenda Estadual – SEFAZ; 

 
7.7.4.8. O Imposto Sobre Serviço - ISS e Imposto Sobre Serviço de Qualquer natureza deverá 

ser de no máximo 5% (cinco por cento); 
 
7.7.4.9. As empresas que tiverem despesas fixas, despesas com frente e mão de obra 

superiores aos percentuais deste instrumento, deverão fazer a compensação do 
excedente no seu lucro, com a equação:  

 
LR = LD - (a1 + a2 + a3) 
LR – Lucro Real 
LD – Valor excedente de Lucro Desejado; 
a1 – Valor excedente de despesas com frete; 
a2 – Valor excedente de despesas com mão de obra; 
a3 – Valor excedente de fixas.  

 
7.8. As empresas Optantes pelo Simples Nacional deverão anexar a presente proposta de preço 

Extrato do Simples Nacional da segunda competência anterior a da presente licitação, com 
vistas a identificar o faturamento dos últimos 12 meses, suas alíquotas etc. sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 

7.9. Apresentar junto a proposta documento Balanço Patrimonial vigente, comprovando que seu 
Patrimônio Líquido é igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global inicial de sua 
proposta, nos termos do art. 31, §§ 2º e 4º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de 
desclassificação da proposta; 

 
7.10. O Pregoeiro poderá diligenciar a Pessoa Jurídica interessada em participar do presente certame, 

a Receita Federal do Brasil – RFB, a respectiva Junta Comercial e aos Órgãos de Controle 
Externo, por meio da Procuradoria Geral do Município ou por meio do Sistema de Controle 
Interno do Município ou diretamente nos casos previstos em lei, sobre a veracidade dos 
indicadores contábeis1, podendo inclusive solicitar ao Ministério Público Federal e/ou Estadual 
a efetiva averiguação da existências dos ativos financeiros, nos termos do art. 1º da Lei 
Federal nº 9.613/1998 – Lei da Lavagem de Dinheiro, e ao Conselho de Controles de 
Atividades Financeiras – COAF, quando o capital social disponível em Caixa for igual ou 
superior R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme Resolução nº 1.530/2017, art. 6º, III, b do 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC; 

 
7.11. Será desclassificada a proposta que apresentar preço superior ao valor de referência. 

 
8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 
8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço por lote, conforme 
relação constante do Anexo I deste Edital;  
 
8.2. Serão classificados pelo Pregoeiro os licitantes que apresentarem proposta com menor preço e os 
demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço; 

                                                
1 Art. 1º, II da Lei Federal nº 8.137/1990 que versa sobre os crimes contra a ordem tributária, econômica e relações do consumo. 
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8.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições do item 8.2, serão 
classificadas as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três); 
 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes; 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor; 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas; 
 
8.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
 
8.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço por lote, assim entendido o menor valor oferecido nos termos do inciso V do art. 8º do 
Regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n. º 025/2004;  
 
8.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida; 
 
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda preços 
manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado; 
 
8.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todos os 
licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de 
sua desclassificação; 
 
8.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios definidos no § 
2º, do art. 45, da Lei Federal n. º 8.666/1993; 
 
8.14. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, 
da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte.  
 
8.14.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor.  
 
8.15. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será 
convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte, a apresentação de nova proposta, no prazo 
previsto na alínea “a” deste item.  

 
8.16. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do edital, será 
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
 
8.17. O disposto nos itens 8.14 a 8.16, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.18. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos; 
 
8.19. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
licitante para que seja obtido preço melhor; 
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9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/); 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condições de participação; 
 
9.2. No Envelope nº 02 (Habilitação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, 
apresentados em 1 (uma) via, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e, de 
preferência, encadernadas e encabeçadas por índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais 
se encontram, conforme listagem abaixo: 
 
9.2.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhadas de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades 
estrangeiras em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.2.1.5. Quando o licitante apresentar os documentos elencados acima juntamente com a credencial, 
ficará dispensado da apresentação de tais documentos no Envelope 02 – Habilitação. 
 
9.2.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com emissão no exercício 
financeiro corrente da presente licitação; 
 
9.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais 
e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/2007); 
 
9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(http://www.tst.jus.br/certidao); 
 
9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
 
9.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.2.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o lote pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de 
modo satisfatório contrato(s) anteriormente mantido(s) com o(s) emitente(s) do(s) atestado(s); 
 
9.3.3.1. Apresentar autorização de funcionamento da empresa (AFE), emitido pela ANVISA; 
 
9.3.3.2. Apresentar autorização de funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual da sede 
da licitante; 
 
9.2.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com validade até 30 (trinta) dias anteriores à abertura do certame. 
 
9.2.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizado por índice oficias, quando encerrados há mais de três (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentara, 
conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário numerados sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e 
a Demonstração de Resultado, com os respectivos termos de Abertura e Encerramento registrado na 
Junta Comercial e certidão de regularidade profissional,  emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
ou no caso de empresas sujeitas a tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial 
Demonstração de Resultado emitido através do SPED ( Sistema Público de Escrituração Digital) contendo 
Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura Encerramento e Autenticação, podendo este último 
ser substituído pela Etiqueta de Junta Comercial ou Órgão de registro; 
 
a.1) Os licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício deverão apresentar, também, o 
BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei: 
 
a.2) Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
 
a.2.1) Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
 
a.2.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda): 
 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 
 
a.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Lei Geral das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 
 
- Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante; 
 
9.2.4.3. Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado, atestando que os dados 
referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram 
extraídos do balanço do último exercício social já exigível, não sendo admitida a apresentação de 
fórmulas diversas das abaixo indicadas: 
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Índice de Liquidez Corrente – ILC 
ILC=AC      ILC ≥ 1,0 
        PC 
 
Índice de Liquidez Geral - ILG 
ILG = AC+ RLP     ILG ≥ 1,0                                 Sendo: 
          PC+ ELP                                                     AC= Ativo Circulante; 
                                                                              PC= Passivo Circulante; 
Grau de Endividamento Total - GET                 RLP= Realizável a Longo Prazo; 
GET = PC + ELP GET ≤ 0,80                               ELP= Exigível a Longo Prazo; 
               AT                                                          AT= Ativo Total 

 
9.2.5. Declaração do licitante, conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital, de que não possui, 
em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
9.3. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião, ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, 
para conferência e autenticação antes da abertura do certame, ou no ato de recebimento dos envelopes. 
 
9.3.1. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 
necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 
verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de 
apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato; 
 
9.4. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria da Administração do Estado da 
Bahia - SAEB, devidamente atualizado, substituem os documentos indicados nos subitens 9.2.1.1 a 
9.2.2.2; 
 
9.5. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope; 
 
9.6. A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, 
ensejará a adoção imediata da aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 05 (cinco) anos, bem como de 
proposição à autoridade competente, de aplicação de penalidade de inidoneidade, independentemente de 
outras medidas penais cabíveis. 
 
9.7. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 
 
9.8. O Pregoeiro poderá conceder aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a juntada posterior de 
documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da 
proposta, conforme Lei Municipal nº 003/2006; 
 
9.9. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 
10 - DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR N. º 123/2006 com alterações da LEI 
COMPLEMENTAR N. º 147/2014) 
 
10.1. Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), devidamente 
identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar n. º 123/2006, com alterações da Lei 
Complementar 147/2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.1.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
10.2. Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
10.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
10.3. Para efeito do disposto no item 10.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;  
 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, 
serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.3, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.5. O disposto nos itens 10.2 e 10.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10.6. Independente do disposto nos itens 10.2 e 10.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
11 - IMPUGNAÇÃO 
 
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos, providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 
(dois) úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. O pedido de providências, 
esclarecimentos ou impugnação do ato convocatório do Pregão deverá ser feito por escrito, e protocolado 
unicamente no Núcleo de Licitações. 
 
11.2. As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, bem como as enviadas através de fax 
ou e-mail, não serão acatadas pelo pregoeiro. 
 
12 – DOS RECURSOS 
 
12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá, sob pena de decadência, manifestar-se 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então, ao prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, com início no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
 
12.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento; 
 
12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação; 
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12.4.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
12.5.  Manifestações posteriores bem como os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não serão 
acatadas pelo Pregoeiro; 
 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CPCL; 
 
12.7. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em 
caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades 
previstas no art. 7°, da Lei n° 10.520/2002. 
 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, se constatado o atendimento das 
exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro proclamará vencedor o licitante que mantiver a proposta de 
menor preço nas condições estabelecidas, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, desde que inexista 
manifestação de recursos por parte das demais licitantes, hipótese está em que será proporcionado a 
consignação das manifestações recursais, sendo os respectivos recursos processados e julgados na 
forma do item supracitado e a adjudicação efetivada pela autoridade competente; 
 
13.2.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
adjudicará o objeto e homologará o resultado do procedimento;  
 
13.3.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação pelo Pregoeiro, do objeto ao proponente vencedor ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
13.4. O licitante declarado vencedor obriga-se a fornecer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova Proposta 
com os devidos preços unitários e totais, igual ou imediatamente inferior ao lance ofertado na sessão, 
devendo estes guardar compatibilidade e proporcionalidade com o último lance ofertado; 
 
13.5. Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir os prazos e 
condições estabelecidos no item anterior, devendo o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação. 
 
14 - CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município firmará contrato com o licitante 
vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital; 
 
14.1.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o 
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei; 
 
14.1.2. O não comparecimento da empresa vencedora no prazo estabelecido será considerado como 
desistência, facultando ao Município a contratação com o segundo colocado; 
 
14.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que 
tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
15 - DO PAGAMENTO 

 
15.1.  O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a 
satisfação do objeto licitado, por meio de transferência bancária, sendo que, o Documento Fiscal hábil, 
deverá vir acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 
d) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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15.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida;   
 
15.3. A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé poderá deduzir do pagamento importâncias que 
a qualquer título lhes forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual; 
 
15.4. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou 
de terceiros. 
 
16 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. O licitante que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, graduada 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
16.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos quando: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 

16.2. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
16.2.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
16.2.2. Multa por atraso imotivado na execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira 
vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

 
16.2.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao 
interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
16.2.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

16.2.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
10% a 20%; 
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
c) executar o objeto do contrato em desacordo com o termo de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: 
multa de 10% a 20%; 
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16.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 14.2.3 e 14.2.4. 
 
16.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
16.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento 
administrativo/jurídico do Município.  
 
16.6. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 
16.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que o Município rescinda unilateralmente o contrato. 
 
16.8. As sanções previstas são de competência exclusiva do Município, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 14.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 
16.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
17 – DA RESCISÃO 
 
17.1. O contrato será rescindido, de pleno direito, independente de notificação ou interpelação 
extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA; 
 
17.2. A inexecução, total ou parcial, do contrato, também ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
17.3. A Contratante poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a qualquer 
indenização;  
 
17.4. Será rescindido o contrato, amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização através 
de aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer das 
partes, resguardado o interesse público;  
 
17.5. A rescisão contratual poderá ser judicial, nos termos da lei vigente. 
 
18 - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
18.1. A empresa vencedora entregará os materiais em local devidamente indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
18.2.  O material deverá ser entregue em embalagens intactas e preservadas, contendo data e número de 
lote de fabricação e outras informações, observada a legislação em vigor; 
 
18.3. A entrega deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias após o recebimento da autorização de 
fornecimento. 
  
18.4. Os bens de que trata o presente Edital serão recebidos: 
18.4.1. Provisoriamente, pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, sendo lavrado Termo de 
Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “a” do inciso II do 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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18.4.2. Definitivamente, dentro do período máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento 
provisório, após a recepção técnica efetuada por técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, após 
certificado de que os bens foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas condições, quando 
será lavrado Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma 
do disposto na alínea “b” do inciso II do art. 73 da Lei Federal n. º 8.666/93; 
 
18.5. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do material objeto 
deste Edital, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os entregues, os 
mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
18.6. Ocorrendo rejeição dos materiais, o Contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena 
de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei; 
 
18.7. Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e segurança dos materiais. 
 
19- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 
19.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 
apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 
 
19.1.1. Fornecer o material rigorosamente nas especificações e prazos constantes no Anexo I, parte 
integrante e indissociável deste Edital; 
 
19.1.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta licitação; 
 
19.1.3. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 
19.1.4. Comunicar à Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé os eventuais casos fortuitos e de 
força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados. 
 
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
 
20.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Passé providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do primeiro dia útil 
subseqüente o prazo para a solicitação de reconsideração; 
 
20.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público, a finalidade e a 
segurança do contrato a ser firmado; 
 
20.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões meramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
 
20.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos envelopes, as 
quais serão assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes credenciados presentes; 
 
20.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 1º do art. 65 
da Lei Federal n. º 8.666/93; 
 
20.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar 
qualquer intenção de modo formal; 
 
20.8. O Pregoeiro e/ou o Prefeito Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal n. º 
8.666/93, se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório; 
 
20.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Passé;  
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20.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Prefeitura Municipal de 
São Sebastião do Passé tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ou administrativa; 
 
20.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação; 
 
20.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, com 
observância da legislação em vigor, em especial as Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, bem 
assim nos princípios gerais de direito; 
 
20.13. Os recursos ou impugnações eventualmente interpostas pelas licitantes deverão ser protocolados 
diretamente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, situado na Praça 
Coronel Luis Ventura, nº 16, Centro, São Sebastião do Passé – BA. Não será conhecido nenhum recurso, 
impugnação, representação ou consultas que forem encaminhadas via correios, fax, e-mail e/ou qualquer 
outro meio, que não seja o protocolo em original e devidamente assinado pelo representante, no 
endereço indicado acima; 
 
20.14. As demais informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação, que não sejam feitos por meio de impugnações, serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, diariamente, das 8h às 17h30min, na Comissão Permanente Central de Licitação, situada na Praça 
Coronel Luiz Ventura, nº 16, Bairro Centro, São Sebastião do Passé – BA; pelo telefone (71) 3655-8000 
ou pelo e-mail: licitacao.ssp@gmail.com;  
 
20.15. Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, poderá a mesma 
solicitar um parecer técnico de profissional qualificado; 
 
20.16. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
 
20.16.1. Anexo I - Termo de Referência; 
 
20.16.2. Anexo II - Modelo de Credencial; 
 
20.16.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
 
20.16.4. Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta Comercial e Planilha de Preços; 
 
20.16.5. Anexo V - Minuta de Contrato; 
 
20.16.6. Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Disposto no inc. XXXIII, do Art. 7º da CF/88; 
 
20.16.7. Anexo VII - Declaração de Não Parentesco. 
 
20.17. O foro da Comarca de São Sebastião do Passé - BA será o único competente para dirimir e julgar 
todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa vir a ser. 
 
 

São Sebastião do Passé, 12 de junho de 2019. 
 
 
 

SANDERSON ANGELO PEREIRA SANTOS 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - SMS 
 

 
1. OBJETO  
 
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender as necessidades do Hospital Dr. Albino 
Leitão do Município de São Sebastião do Passé. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Visando a melhoria do acesso e da qualidade no atendimento do Hospital Dr. Albino Leitão, torna-se 
imprescindível o objeto desta licitação, a fim de qualificar o atendimento e atendedo as demandas. 
 
3. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
3.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega 
dos produtos objeto deste contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 
CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e 
escrita da CONTRATANTE; 
 
3.2. Fornecer os materiais de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
 
3.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 
3.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
 
3.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
3.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
3.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
 
3.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
 
3.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
 
3.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
 
3.11. Trocar o(s) iten(s) que vier(em) a ser recusado(s), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da 
sua retirada; 
 
3.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
 
3.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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3.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a vigência 
deste contrato; 
 
3.15. Fica estabelecido que o objeto do Contrato não poderá sofrer intervenção de terceiros. A 
infringência dessa obrigação implicará na cessação, por parte da CONTRATADA, das obrigações 
assumidas com o contrato, implicando também na sua rescisão independentemente de notificação ou 
interpelação judicial; 
 
3.16. A CONTRATADA se responsabilizará totalmente pela entrega, garantindo o perfeito estado físico 
dos produtos; 
 
3.17. A garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano. Havendo garantia do fabricante, esta 
prevalecerá desde que não seja inferior a 01 (um) ano. 
 
4. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, 
dentro das normas do Contrato a ser assinado com base neste objeto; 
 
4.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os 
materiais fornecidos em desacordo; 
 
4.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção; 
 
4.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
 
4.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados 
(se necessário); 
 
4.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
 
4.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas. 
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mensalmente conforme ordem de 
fornecimento atestada por funcionário responsável, acompanhada da Nota Fiscal que deverá ser entregue 
juntamente com as certidões negativas de débitos;  
 
5.2 Caso a Nota fiscal apresente qualquer erro, a mesma será devolvida para que as correções sejam 
efetuadas para posterior pagamento, no prazo legal;  
 
6. DAS SANÇÕES 
 
6.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
6.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
6.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 

 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
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6.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
6.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
 
6.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%; 
 
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 10% a 20%; 
 
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que 
apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: 
multa de 10% a 20%; 
 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante 
incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4. 
 
6.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
 
6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
 
6.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ; 
 
6.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente; 
 
6.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; 
 
6.7. As sanções previstas neste Edital são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ, permitida a delegação para a sanção prevista no subítem 10.1.1, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas; 
 
6.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
7. DA RESCISÃO 
 
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e 
neste contrato; 
 
7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 
direito à prévia e ampla defesa; 
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7.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que tiver sido 
efetivamente fornecido e aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de São 
Sebastião do Passé/BA, denominado FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Oficio 
específico a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação 
da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
 
8.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a 
dada da devolução e a da reapresentação; 
 
8.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pela execução do objeto desta licitação. 
 
9. PLANILHA COM QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO DOS ITENS  
 

LOTE 01 – MOVÉIS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

ARMARIO, USO HOSPITALAR, VITRINE, 
COM DUAS PORTAS; LATERAIS EM VIDRO; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO/ FERRO 
PINTADO; DIMENSOES NAO INFERIORES A 
1,70 X 0,90 X 0,40M. 

UND 2 1.550,00 3.100,00 

2 BALDE A CHUTE EM AÇO INOXIDÁVEL; 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 ATÉ 10 LITROS. UND 2 600,00 1.200,00 

3 BALDE A PEDAL EM POLIPROPILENO; 
CAPADIDADE DE 30 A 49 LITROS UND 2 120,00 240,00 

4 
BIOMBO CONFECCIONADO EM AÇO/ 
FERRO PINTADO COM RODÍZIOS; 
TAMANHO TRIPLO. 

UND 3 420,00 1.260,00 

5 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 
CONFECCIONADA EM AÇO OU FERRO; 
APOIO DOS BRAÇOS PINTADO 
ESCAMOTEÁVEL; APOIO PARA PÉS 
REMOVÍVEL; COM ELEVAÇÃO DE PERNAS. 

UND 3 1.100,00 3.300,00 

6 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS; 
CAPACIDADE DE 120KG ATÉ 159KG; 
BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; PÉS FIXO. 

UND 1 1.400,00 1.400,00 

7 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER 
MECÂNICA ADULTO COM RODÍZIOS; 
COLCHÃO HOSPITALAR MÍNIMO D 28; 
CONFECCIONADO EM AÇO; LEITO EM 
CHAPA FERRO PINTADO; ACIONAMENTO 
POR 03 MANIVELAS CABECEIRA/PESEIRA; 
POLIURETANO/ SIMILAR; GRADES 
LATERAIS EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 12 5.000,00 60.000,00 

8 

CAMA PPP MANUAL COM APOIO DE 
PERNAS REMOVÍVEL, APOIO DE COXAS, 
CALCANHAR E DISPOSITIVO PARA 
COLETA DE LIQUÍDOS. BASE DIVIDIDA EM 
NO MÍNIMO 4 SEÇÕES: DORSO, ASSENTO, 
PERNEIRAS E COMPLEMENTO DA 
PERNEIRA REMOVÍVEL. COM RODÍZIOS E 
COM GRADES NA REGIÃO DO DORSO, 
INJETADAS E COM ACABAMENTO 
PINTADO EM POLIURETANOS OU SIMILAR. 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 KG. 
ACOMPANHA COLCHÃO COMPATÍVEL 
COM AS DIMENSÕES DA CAMA. 
 

UND 2 5.700,00 11.400,00 
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9 CARRO PARA CURATIVOS COM BALDE E 
BACIA: EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 6 1.400,00 8.400,00 

10 

CARRO PARA TRANPOSTE DE MATERIAIS 
DIVERSOS FECHADO: EM AÇO INOX; 
ALTURA DE 90 Á 110 CM X LARGURA DE 50 
CM X COMPRIMENTO DE 50 Á 70 CM. 

UND 2 3.500,00 7.000,00 

11 

CARRO DE EMERGÊNCIA COM 
ESTRUTURA E TAMPO EM AÇO CARBONO 
PINTADO; RÉGUA DE TOMADAS COM 
CABO DE NO MÍNIMO 1,50M; TÁBUA DE 
MASSAGENS; SUPORTE PARA CILINDRO; 
SUPORTE PARA DESFIBRILADOR; 
SUPORTE DE SORO; GAVETAS DE 04 A 06. 

UND 1 2.500,00 2.500,00 

12 
CARRO MACA SIMPLES; SUPORTE PARA 
SORO; COLCHONETE; GRADES LATERAIS; 
CONFECIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 2 3.250,00 6.500,00 

13 

CARRO TÉRMICO MANUAL; FUNÇÃO 
AQUECE E REFRIGERA; CAPACIDADE 14 A 
17 BANDEJAS INCLUSAS; 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND 1 17.000,00 17.000,00 

14 

ESCADA, USO HOSPITALAR, DE 02 
DEGRAUS, NA COR BRANCA, COBERTO 
COM BORRACHA ANTI DERRAPANTE E 
PES PROTETORES DE BORRACHA: EM 
AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 7 300,00 2.100,00 

15 
MESA DE EXAMES MÓVEL EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL CABECEIRA REGULÁVEL 
E SUPORTE PARA PAPEL.  

UND 5 1.350,00 6.750,00 

16 MESA DE MAYO CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL UND 2 550,00 1.100,00 

17 

POLTRONA HOSPITALAR - ARMAÇÃO 
BAIXA EM AÇO/ FERRO PINTADO; 
ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO 
COURVIN; CAPACIDADE ATÉ 120KG; 
RECLINAÇÃO ACIONAMENTO MANUAL; 
DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO. 

UND 11 1.000,00 11.000,00 

18 

SOFÁ CAMA HOSPITALAR; 
CONFECCIONADO EM COURVIN; 
DIMENSÕES/ COMPRIMENTO: 188 ATÉ 220 
CM. 

UND 1 2.000,00 2.000,00 

19 SUPORTE PARA SORO; TIPO PEDESTAL; 
EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 19 350,00 6.650,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 152.900,00 
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LOTE 02 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ANDADOR; CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO. UND 4 175,00 700,00 

2 AMNIOSCÓPIO COM 3 PONTAS EM 
MATERIAL ESTERELIZADO UND 1 1.600,00 1.600,00 

3 APARELHO DE BONNET DUPLO COM 
ANILHAS UND 1 2.790,00 2.790,00 

4 
APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO 
PORTÁTIL; SUPORTE COM RODÍZIOS; 
ILUMINAÇÃO 150W. 

UND 1 500,00 500,00 

5 
APARELHO PARA TRAÇÃO 
ORTOPÉDICA; TIPO CERVICAL 
PAREDE. 

UND 1 300,00 300,00 

6 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO 
MÓVEL; SUPORTE COM RODÍZIOS; 
VÁLVULA DE SEGURANÇA; FRACO 
TERMOPLÁSTICO/ VIDRO; FLUXO DE 
ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 LPM. 

UND 2 8.000,00 16.000,00 

7 
BARRAS PARALELAS PARA 
FISIOTERAPIA; COMPOSIÇÃO 2 
METROS; EM AÇO; SEM PISO 

UND 1 1.200,00 1.200,00 

8 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL 
DIGITAL; PLATAFORMA EM AÇO 
CARBONO; PINTURA ELETROTÁSTICA 
BRANCA. 

UND 1 1.200,00 1.200,00 

9 
BALANCIM PROPRIOCEPTIVO; EM AÇO; 
PLATAFORMA EM MADEIRA 
ANTIDERRAPANTE. 

UND 1 350,00 350,00 

10 BISTURI ELÉTRICO; FUNÇÃO BIPOLAR; 
POTÊNCIA ATÉ 100W; COM ALARMES. UND 1 6.100,00 6.100,00 

11 

BOMBA DE INFUSÃO; COM KVO; 
ALARMES; PROGRAMAÇÃO DE 
INFUSÃO; BOLUS; EQUIPO UNIVERSAL; 
BATERIA 

UND 2 5.700,00 11.400,00 

12 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO; 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL: ESTRUTURA E APOIO DO 
BRAÇO EM AÇO INOXIDÁVEL; TIPO 
PEDESTAL: ALTURA REGULÁVEL. 

UND 1 270,00 270,00 

13 

CADEIRA OFTALMOLÓGICA; ENCOSTO 
REGULÁVEL; COM APOIO DE CABEÇA; 
TIPO DE ACIONAMENTO COMANDO 
LATERAL. 

UND 1 7.600,00 7.600,00 

14 

CARDIOVERSOR - TIPO BIFÁSICO; 
COMANDO NAS PÁS: AJUSTES, CARGA 
E DISPARO; MEMÓRIA DE ECG; 
IMPRESSORA; MÓDULO DEA; BATERIA. 

UND 2 20.000,00 40.000,00 

15 
COMADRE - CAPACIDADE DE 2,1L ATÉ 
3,5L; CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 3 175,00 525,00 

16 

DINAMÔMETRO MANUAL PORTÁTIL, 
CAPACIDADE DE 50 KGF, DIVISÕES 
500GF, FABRICADO EM AÇO, 
COMPOSTO POR ELEMENTOS 
ELÁSTICOS DE AÇO, MOSTRADOR TIPO 
RELÓGIO POR LEITURA SIMPLES E 
DIRETA. 

UND 1 1.300,00 1.300,00 
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17 
ESCADA DIGITAL EM MADEIRA PARA 
REABILITAÇÃO; TAM 9 X 137 X 3 CM (L X 
C X A) 

UND 4 80,00 320,00 

18 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - 
BRAÇADEIRA/ FECHO EM VELCRO; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM 
ALGODÃO. 

UND 22 170,00 3.740,00 

19 

ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL 
PARA ADULTO; CONFECCIONADO EM 
AÇO/ FERRO PINTADO EM NYLON/ 
METAL; TIPO ANEROIDE. 

UND 1 550,00 550,00 

20 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO - 
BRAÇADEIRA/ FECHO EM VELCRO; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM 
ALGODÃO. 

UND 1 200,00 200,00 

21 ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ 
ESCADA DE LING)   UND 1 750,00 750,00 

22 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS 
CÚPULAS, COM LÂMPADAS DE LED E 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
INTENSIDADE QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: FIXAÇÃO 
AO TETO ATRAVÉS DE HASTE 
CENTRAL ÚNICA E DEVEM POSSUIR 
BRAÇOS ARTICULADOS 
INDEPENDENTES PARA CADA CÚPULA, 
QUE PERMITA OS MOVIMENTOS DE 
TORÇÃO, FLEXÃO E ROTAÇÃO EM 
TORNO DA HASTE CENTRAL; PELO 
MENOS UMA DAS CÚPULAS DEVERÁ 
SER PROVIDA DE SISTEMA QUE 
PERMITA QUE A MESMA FIQUE A 
ALTURA DE 1 METRO A PARTIR DO 
PISO (ALTURA DA MESA CIRÚRGICA) 
COM O FOCO PERPENDICULAR À 
MESMA (ILUMINAÇÃO DE CAVIDADES); 
PARA SUSTENTAÇÃO DAS CÚPULAS 
NÃO DEVE SER EMPREGADO SISTEMA 
DE CONTRAPESOS, MAS SIM, SISTEMA 
DE FREIO ADEQUADO QUE PERMITA 
QUE A CÚPULA FIQUE ESTÁVEL NA 
POSIÇÃO EM QUE FOI COLOCADA; 
SISTEMA DE SUSPENSÃO LEVE, 
FACILITANDO O MOVIMENTO E 
FORNECENDO RÁPIDA ESTABILIDADE; 
CADA CÚPULA DEVERÁ SER DOTADA 
COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR 
LUZ BRANCA FRIA LED, FORNECENDO 
LUZ CORRIGIDA DE COR PRÓXIMA AO 
BRANCO NATURAL; EMPREGO DE 
SISTEMA DE REDUÇÃO DE SOMBRA; 
FILTRAGEM EFICIENTE DE RAIOS 
INFRAVERMELHOS E REDUÇÃO DE 
RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA; O ÍNDICE 
DE REPRODUÇÃO DE CORES DEVE 
SER DE 90 OU MAIOR E TEMPERATURA 
DE COR DE 4200 K OU MAIOR; A 
INTENSIDADE LUMINOSA DE CADA 
CÚPULA DEVERÁ SER IGUAL OU MAIOR 
DO QUE 100.000 LUX, MEDIDOS A 1 
(UM) METRO DE DISTÂNCIA. A 
ILUMINAÇÃO DO CAMPO DEVE SER 
PERFEITA E ISENTA DE SOMBRAS; 
CADA CÚPULA DEVE POSSUIR 
SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE 
DA INTENSIDADE LUMINOSA DISPOSTO 

UND 1 61.000,00 61.000,00 
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NO PRÓPRIO BRAÇO DA CÚPULA COM 
A UTILIZAÇÃO DE TECLADO TIPO 
MEMBRANA DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E 
VIA MANOPLA EXISTENTE NO CENTRO 
DA CÚPULA; PROTEÇÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO COM FUSÍVEL, 
SUBSTITUÍVEL; MANOPLA DE 
FOCALIZAÇÃO FACILMENTE 
RETIRÁVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS E AUTOCLAVÁVEL, 
PERMITINDO AJUSTE PELO CIRURGIÃO 
DURANTE O PROCEDIMENTO E 
ATRAVÉS DE PAINEL ELETRÔNICO; 
DIÂMETRO DE CAMPO FOCAL DE 200 
MM OU MAIOR, PARA CADA UMA DAS 
CÚPULAS; AS CÚPULAS DEVEM SER 
PROVIDAS DE SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR VOLTADA 
PARA FORA DO CAMPO CIRÚRGICO, 
IMPEDINDO AUMENTO DE 
TEMPERATURA SOBRE O CIRURGIÃO E 
PACIENTE; VIDA ÚTIL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO LED DE 30.000 HORAS OU 
MAIOR. 

23 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
ILUMINAÇÃO EM LED; HASTES 
FLEXIVEL 

UND 3 700,00 2.100,00 

24 GLICOSÍMETRO - ATÉ 50 TIRAS; 
LANCETAS E LANCETADOR. UND 2 80,00 160,00 

25 
JOGO DE POLIAS; TIPO DUPLA COM 4 
PUXADORES; CONFECCIONADO EM 
AÇO/ FERRO PINTADO. 

UND 1 1.800,00 1.800,00 

26 

LARINGOSCÓPIO ADULTO; 
ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA ÓPTICA/ 
HALÓGENA - XENON; COMPOSIÇÃO 05 
LÂMNINAS RÍGIDAS. 

UND 1 1.400,00 1.400,00 

27 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL; 
ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA ÓPTICA/ 
HALÓGENA - XENON; COMPOSIÇÃO 05 
LÂMNINAS RÍGIDAS. 

UND 1 1.400,00 1.400,00 

28 LANTERNA CLÍNICA TIPO LED UND 1 80,00 80,00 

29 

MONITOR MULTIPARÂMETROS DE 10'' A 
12''; SUPORTE PARA MONITOR; 5 
PARÂMETROS BÁSICOS: ECG/ RESP/ 
SPO2/ PNI/ TEMP; MONIOTR TIPO: PRÉ 
CONFIGURADO. 

UND 1 15.000,00 15.000,00 

30 NEBULIZADOR PORTÁTIL; TIPO 
ULTRASSÔNICO; 01 SAÍDA UND 1 250,00 250,00 

31 NEGATOSCÓPIO TIPO LÂMPADA 
FLUORESCENTE/ 2 CORPOS UND 1 700,00 700,00 

32 OFTALMOSCÓPIO; COMPOSIÇÃO 5 
ABERTURAS ATÉ 19 LENTES UND 1 900,00 900,00 

33 

OTOSCÓPIO SIMPLES; ILUMINAÇÃO 
FIBRA OPTICA/ HALÓGENA - XENON; 
COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS 
REUTILIZÁVEIS. 

UND 1 550,00 550,00 

34 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL; 
SENSOR DE SpO2 UND 2 2.500,00 5.000,00 

35 PAPAGAIO - CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL UND 3 100,00 300,00 

36 

PODOSCÓPIO; BASE CONSTRUÍDA EM 
POLIESTIRENO OU MATERIAL SIMILAR 
COM ESPELHO EM SUA PARTE 
SUPERIOR. ESTRUTURA EM ACRÍLICO 

UND 1 1.900,00 1.900,00 
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DE 15 MM. DEVERÁ 
PREFERENCIALMENTE TER 
ILUMINAÇÃO A LED. VOLTAGEM: 
BIVOLT. 

37 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
PEDIÁTRICO (AMBU); COM 
RESERVATÓRIO; CONFECCIONADO EM 
SILICONE; COM VÁVULA 
UNIDIRECIONAL 

UND 1 300,00 300,00 

38 SERRA PARA GESSO; POTÊNCIA DE 
180W ATÉ 350 W. UND 1 1.800,00 1.800,00 

39 TENS E FES; 04 CANAIS UND 1 1.500,00 1.500,00 

40 

ULTRASSON PARA FISIOTERAPIA; TELA 
LCD; MODO DE EMISSÃO/ OPERAÇÃO 
CONTÍNUO E PULSADO; FREQUÊNCIA 1 
E 3 MHZ. 

UND 1 1.200,00 1.200,00 

41 

VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO 
ELETRÔNICO MICROPROCESSADO 
PARA PACIENTES NEONATAIS, 
PEDIÁTRICOS E ADULTOS. POSSUIR 
OS SEGUINTES MODOS DE 
VENTILAÇÃO OU MODOS 
VENTILATÓRIOS COMPATÍVEIS: 
VENTILAÇÃO COM VOLUME 
CONTROLADO; VENTILAÇÃO COM 
PRESSÃO CONTROLADA; VENTILAÇÃO 
MANDATÓRIA INTERMITENTE 
SINCRONIZADA; VENTILAÇÃO COM 
SUPORTE DE PRESSÃO; VENTILAÇÃO 
COM FLUXO CONTÍNUO, CICLADO A 
TEMPO E COM PRESSÃO LIMITADA OU 
MODO VOLUME GARANTIDO PARA 
PACIENTES NEONATAIS; VENTILAÇÃO 
EM DOIS NÍVEIS, VENTILAÇÃO NÃO 
INVASIVA; PRESSÃO POSITIVA 
CONTÍNUA NAS VIAS AÉREAS - CPAP; 
VENTILAÇÃO DE BACK UP NO MÍNIMO 
NOS MODOS ESPONTÂNEOS; SISTEMA 
DE CONTROLES: POSSUIR CONTROLE 
E AJUSTE PARA PELO MENOS OS 
PARÂMETROS COM AS FAIXAS: 
PRESSÃO CONTROLADA E PRESSÃO 
DE SUPORTE DE NO MÍNIMO ATÉ 
60CMH20; VOLUME CORRENTE DE NO 
MÍNIMO ENTRE 10 A 2000ML; 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA DE NO 
MÍNIMO ATÉ 100RPM; TEMPO 
INSPIRATÓRIO DE NO MÍNIMO ENTRE 
0,3 A 5,0 SEGUNDOS; PEEP DE NO 
MÍNIMO ATÉ 40CMH20; SENSIBILIDADE 
INSPIRATÓRIA POR FLUXO DE NO 
MÍNIMO ENTRE 0,5 A 2,0 LPM; FIO2 DE 
NO MÍNIMO 21 A 100%. SISTEMA DE 
MONITORIZAÇÃO: TELA COLORIDA DE 
NO MÍNIMO 12 POLEGADAS TOUCH-
SCREEN; MONITORAÇÃO DE VOLUME 
POR SENSOR PROXIMAL PARA 
PACIENTES NEONATAIS E DISTAL 
PARA PACIENTES ADULTOS, SENDO 
OBRIGATORIAMENTE AUTOCLAVÁVEL 
PARA OS PACIENTES NEONATAIS - 
DEVERÁ SER FORNECIDO DOIS 
SENSORES DE FLUXO PARA CADA 
CATEGORIA DE PACIENTE; PRINCIPAIS 

UND 1 55.000,00 55.000,00 
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PARÂMETROS MONITORADOS / 
CALCULADOS: VOLUME CORRENTE 
EXALADO, VOLUME CORRENTE 
INSPIRADO, PRESSÃO DE PICO, 
PRESSÃO DE PLATÔ, PEEP, PRESSÃO 
MÉDIA DE VIAS AÉREAS, FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA TOTAL E ESPONTÂNEA, 
TEMPO INSPIRATÓRIO, TEMPO 
EXPIRATÓRIO, FIO2 COM 
MONITORAÇÃO POR SENSOR 
PARAMAGNÉTICO OU ULTRASSÔNICO, 
RELAÇÃO I:E, RESISTÊNCIA, 
COMPLACÊNCIA, PRESSÃO DE 
OCLUSÃO E AUTO PEEP. 
APRESENTAÇÃO DE CURVAS 
PRESSÃO X TEMPO, FLUXO X TEMPO, 
VOLUME X TEMPO, LOOPS PRESSÃO X 
VOLUME E FLUXO X VOLUME E 
APRESENTAÇÃO DE GRÁFICOS COM 
AS TENDÊNCIAS PARA OS PRINCIPAIS 
DADOS MONITORADOS. SISTEMA DE 
ALARMES COM PELO MENOS: 
ALARMES DE ALTA E BAIXA PRESSÃO 
INSPIRATÓRIA, ALTO E BAIXO VOLUME 
MINUTO, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, 
ALTA/BAIXA FIO2, APNEIA, FALHA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS, FALTA DE 
ENERGIA, BAIXA CARGA DA BATERIA E 
PARA VENTILADOR SEM CONDIÇÃO 
PARA FUNCIONAR, OU SIMILAR. 
RECURSO DE NEBULIZAÇÃO 
INCORPORADO AO EQUIPAMENTO SEM 
ALTERAÇÃO DA FIO2 AJUSTADA; 
TECLA PARA PAUSA MANUAL 
INSPIRATÓRIA E EXPIRATÓRIA. 
ARMAZENAR NA MEMÓRIA OS 
ÚLTIMOS PARÂMETROS AJUSTADOS; 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 120 
MINUTOS; O VENTILADOR DEVERÁ 
CONTINUAR VENTILANDO O PACIENTE 
MESMO COM A FALTA DE UM DOS 
GASES EM CASO DE EMERGÊNCIA E 
ALARMAR INDICANDO O GÁS 
FALTANTE. ACOMPANHAR NO MÍNIMO 
OS ACESSÓRIOS: UMIDIFICADOR 
AQUECIDO, JARRA TÉRMICA, BRAÇO 
ARTICULADO, PEDESTAL COM 
RODÍZIOS, 2 CIRCUITO PACIENTE 
PEDIÁTRICO/ADULTO, 2 CIRCUITO 
PACIENTE NEONATAL/PEDIÁTRICO, 2 
VÁLVULAS DE EXALAÇÃO, 
MANGUEIRAS PARA CONEXÃO DE 
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER 
DEFINIDA PELA ENTIDADE 
SOLICITANTE. 

VALOR TOTAL (R$) R$ 249.735,00 
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LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR  DESKTOP; 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; COMPUTADOR DESKTOP 
COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL 
CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR; 
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 
GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 
GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS 
IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 
GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM 
DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL 
CHANNEL; A PLACA PRINCIPAL DEVE 
TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, 
BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, 
ORGANISMO QUE DEFINE OS 
PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PELO 
MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 
X16 OU SUPERIOR; POSSUIR SISTEMA 
DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE; O 
ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) 
GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR 
MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO 
MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, 
SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL 
DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; 
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 
DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; 
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 
(COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR 
DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 
16:9); INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS); FONTE 
COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; 
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL OU 
HORIZONTAL; TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E 
MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 
BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER 
O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS 
COMPONENTES DO PRODUTO 
DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 

UND 6 3.500,00 21.000,00 
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GARANTIA DE 12 MESES.  

2 

IMPRESSORA LASER - ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE 
COR MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; 
VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 
MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO 
DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 
PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR 
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E 
REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 
802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 3 2.000,00 6.000,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 27.000,00 

 
 

LOTE 04 - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ARMÁRIO EM AÇO; 4 PRATELEIRAS; 
DIMENSÕES ALT DE 180A 210 CM X 
LARG DE 70 A 110 CM; CAPACIDADE 
MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 KG. 

UND 8 700,00 5.600,00 

2 
ARQUIVO EM AÇO DE 3 A 4 GAVETAS; 
DESLIZAMENTO DA GAVETA: TRILHO 
TELESCÓPICO. 

UND 1 500,00 500,00 

3 

CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO; ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO/ FERRO COM 
PINTURA EPOXI; SAPATAS 
NIVELADORAS;  

UND 33 90,00 2.970,00 

4 

ESTANTE, COM 6 PRATELEIRAS 
CONFECCIONADA EM AÇO OU FERRO 
PINTADO; CAPACIDADE DE 101 A 200 
KG. 

UND 6 370,00 2.220,00 

5 

LONGARINAS COM 3 LUGARES - 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; NÚMEROS DE 
ASSENTOS 3 LUGARES; ESTRUTURA 
METÁLICA COM PINTURA EPOXI; 
SAPATAS NIVELADORAS;  

UND 17 500,00 8.500,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 19.790,00 
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LOTE 05 – ELETRODOMÉSTICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
BEBEDOURO / PURIFICADOR 
REFRIGERADO; TIPO PRESSÃO 
COLUNA SIMPLES 

UND 2 760,00 1.520,00 

2 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, 
DE PAREDE, FRIO, CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 9.000 A 
12.000 BTUS/H, 220 VOLTS, FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, BAIXO NIVEL DE 
RUIDO; FUNÇÃO QUENTE E FRIO. 
ROTULAGEM CONTENDO, SELO 
PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO DE EFICIENCIA ENERGETICA 
"A", NOME DO PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO NOMINAL. 
GARANTIA MINIMA 1 ANO. 

UND 9 2.500,00 22.500,00 

3 

GELADEIRA / REFRIGERADOR 1 
PORTA, DEGELO, CAPACIDADE DO 
VOLUME INTERNO ACIMA DE 250 A 299 
LITROS, TENSAO 127 VOLTS, NA COR 
BRANCA, COM PRATELEIRAS, 
LAMPADA INTERNA, ROTULAGEM 
CONTENDO, SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIENCIA ENERGETICA "A", NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE E 
TENSAO NOMINAL. GARANTIA MINIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

UND 3 1.450,00 4.350,00 

4 

TELEVISOR LED 32 A 42 POLEGADAS; 
FUL HD COM CONVERSOR DIGITAL; 
USB; ENTRADA HDMI; BIVOLTS, 
ENTRADA USB E HDMI 

UND 1 1.600,00 1.600,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 29.970,00 

 
 

LOTE 06 – LAVANDERIA HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

LAVADORA EXTRATORA DE ROUPAS 
HOSPITALAR; CAPACIDADE DE 61 A 150 
KG; EXTRUTURA EXTERNA EM AÇO 
INOX/ AÇO; PAINEL DE COMANDO; 
BARREIRA SANITÁRIA; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA; CESTO INTERNO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 1 175.000,00 175.000,00 

3 

SUPORTE DE HAMPER 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS LARG 0,50 CM X 0,81 
CM. CAPACIDADE APROXIMADA 150 
LITROS. 

UND 1 350,00 350,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 175.350,00 
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LOTE 07- GERADOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

GRUPO GERADOR (101 A 300 KVA) 
ESTACIONÁRIO SILENCIADO, NA 
POTÊNCIA MINIMA DE 192.0 / 211.0, 0 
KVAS (REGIME DE OPERAÇÃO 
CONTÍNUO / STAND-BY), COM 
PRESSÃO ACÚSTICA A 7 METROS 
ENTRE 70 A 75 DB(A), , PAINEL DIGITAL, 
FATOR DE POTÊNCIA 0.8, TRIFÁSICO, 
NA TENSÃO 220/127 V, 60 HZ, COM 
DISJUNTOR TRIPOLAR DE PROTEÇÃO 
MECÂNICO, MOTOR A DIESEL A 1.800 
RPM, REFRIGERADO ÁGUA 
(RADIADOR), 6 CILINDROS EM LINHA, 
GOVERNADOR MECÂNICO DE 
VELOCIDADE E ALTERNADOR 
TRIFÁSICO, 4 POLOS, TIPO 
BRUSHLESS,RECONECTÁVEL EM 
220/380 OU 440 V, COM AVR E PARTIDA 
ELÉTRICA 12 V. CONSUMO 
APROXIMADO DE COMBUSTÍVEL: 44,7 
L/H – TANQUE ACOPLADO NA BASE 
COM AUTONOMIA MÍNIMA DE ATÉ 8 
HORAS, EM FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO. DEVE ACOMPANHAR: 
SISTEMA DE SILENCIADOR 
HOSPITALAR, QUADRO QTA DE 
ACORDO COM A POTÊNCIA DO 
GERADOR, SISTEMA DE PRÉ – 
AQUECIMENTO E BANDEJA DE 
CONTENÇÃO DE LÍQUIDOS NA BASE. 

UND 1 117.500,00 117.500,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 117.500,00 

 
VALOR GLOBAL R$ 772.245,00 

      
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito; 
 
10.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal nº 8.666/93; 
 
10.3. A entrega deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias após o recebimento da autorização de 
fornecimento. 
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A N E X O I I 
MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - SMS 
 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
O 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
São Sebastião do Passé / BA 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, designamos o Sr. (a) _______________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _____________________, expedida pelo (a) _______________, para nos representar no processo 
licitatório relativo ao Pregão nº ___________, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 
apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar 
impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes à 
referida licitação. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Identificação e assinatura do outorgante 
 
 
 
(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante). 
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A N E X O I I I 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - SMS 
 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
São Sebastião do Passé / BA 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão nº......................, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, e sob as penas da lei, de 
que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - SMS 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
Praça Luiz Ventura, n. 16, São Sebastião do Passé - Bahia. 
 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/2019 - 
SMS, estamos apresentando proposta para _________________no valor global de R$_______, referente 
ao (s) lote (s) ____________, para a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, objeto da licitação 
em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 
do(s) item(ns), bem como total global do(s) lote(s) por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente 
habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e 
autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  
 

A empresa em tela tem como regime de Tributação o ________________, tendo como Contador 
responsável o Senhor ______________________________ registrado no CRC - ___, ____________. 

 

CUSTO ITEM A ITEM 
Item Descrição Medida Quant. Marca/Modelo 
1 

 
Unidade   

    
 Custos 
A Preço de custo 

 
    

 Despesas 

 Descrição Percentual Valor (R$) 
B Mão de obra (direta e indireta)   
C Frete Unitário   
D Despesas fixas   
E Total de Despesas   
  
F IRPJ   
G CSLL   
H COFINS   
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I PIS/PASEP   
J CPP   
K ISS/ISSQN   
L ICMS/ ICMS Compensação   
M Alíquota efetiva   

 
N Custos + Despesas = 

    
 Lucro 

 Descrição Percentual Valor (R$) 
O Lucro   

    
 Preço de Venda Unitário 

 Descrição Percentual Valor (R$) 
P Total Unitário   

    Q Valor Total do Item 
  

Valor Global do Lote X: 

 

Dados bancários da Pessoa Jurídica: 
 
 
 
Local e data 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante). 
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A N E X O I V 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - SMS 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DR. ALBINO LEITÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ. 
 

LOTE 01 – MOVÉIS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

ARMARIO, USO HOSPITALAR, VITRINE, 
COM DUAS PORTAS; LATERAIS EM VIDRO; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO/ FERRO 
PINTADO; DIMENSOES NAO INFERIORES A 
1,70 X 0,90 X 0,40M. 

UND 2   

2 BALDE A CHUTE EM AÇO INOXIDÁVEL; 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 ATÉ 10 LITROS. UND 2   

3 BALDE A PEDAL EM POLIPROPILENO; 
CAPADIDADE DE 30 A 49 LITROS UND 2   

4 
BIOMBO CONFECCIONADO EM AÇO/ 
FERRO PINTADO COM RODÍZIOS; 
TAMANHO TRIPLO. 

UND 3   

5 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 
CONFECCIONADA EM AÇO OU FERRO; 
APOIO DOS BRAÇOS PINTADO 
ESCAMOTEÁVEL; APOIO PARA PÉS 
REMOVÍVEL; COM ELEVAÇÃO DE PERNAS. 

UND 3   

6 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS; 
CAPACIDADE DE 120KG ATÉ 159KG; 
BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; PÉS FIXO. 

UND 1   

7 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER 
MECÂNICA ADULTO COM RODÍZIOS; 
COLCHÃO HOSPITALAR MÍNIMO D 28; 
CONFECCIONADO EM AÇO; LEITO EM 
CHAPA FERRO PINTADO; ACIONAMENTO 
POR 03 MANIVELAS CABECEIRA/PESEIRA; 
POLIURETANO/ SIMILAR; GRADES 
LATERAIS EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 12   

8 

CAMA PPP MANUAL COM APOIO DE 
PERNAS REMOVÍVEL, APOIO DE COXAS, 
CALCANHAR E DISPOSITIVO PARA 
COLETA DE LIQUÍDOS. BASE DIVIDIDA EM 
NO MÍNIMO 4 SEÇÕES: DORSO, ASSENTO, 
PERNEIRAS E COMPLEMENTO DA 
PERNEIRA REMOVÍVEL. COM RODÍZIOS E 
COM GRADES NA REGIÃO DO DORSO, 
INJETADAS E COM ACABAMENTO 
PINTADO EM POLIURETANOS OU SIMILAR. 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 KG. 
ACOMPANHA COLCHÃO COMPATÍVEL 
COM AS DIMENSÕES DA CAMA. 
 

UND 2   

9 CARRO PARA CURATIVOS COM BALDE E 
BACIA: EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 6   

10 

CARRO PARA TRANPOSTE DE MATERIAIS 
DIVERSOS FECHADO: EM AÇO INOX; 
ALTURA DE 90 Á 110 CM X LARGURA DE 50 
CM X COMPRIMENTO DE 50 Á 70 CM. 

UND 2   
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11 

CARRO DE EMERGÊNCIA COM 
ESTRUTURA E TAMPO EM AÇO CARBONO 
PINTADO; RÉGUA DE TOMADAS COM 
CABO DE NO MÍNIMO 1,50M; TÁBUA DE 
MASSAGENS; SUPORTE PARA CILINDRO; 
SUPORTE PARA DESFIBRILADOR; 
SUPORTE DE SORO; GAVETAS DE 04 A 06. 

UND 1   

12 
CARRO MACA SIMPLES; SUPORTE PARA 
SORO; COLCHONETE; GRADES LATERAIS; 
CONFECIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 2   

13 

CARRO TÉRMICO MANUAL; FUNÇÃO 
AQUECE E REFRIGERA; CAPACIDADE 14 A 
17 BANDEJAS INCLUSAS; 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND 1   

14 

ESCADA, USO HOSPITALAR, DE 02 
DEGRAUS, NA COR BRANCA, COBERTO 
COM BORRACHA ANTI DERRAPANTE E 
PES PROTETORES DE BORRACHA: EM 
AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 7   

15 
MESA DE EXAMES MÓVEL EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL CABECEIRA REGULÁVEL 
E SUPORTE PARA PAPEL.  

UND 5   

16 MESA DE MAYO CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL UND 2   

17 

POLTRONA HOSPITALAR - ARMAÇÃO 
BAIXA EM AÇO/ FERRO PINTADO; 
ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO 
COURVIN; CAPACIDADE ATÉ 120KG; 
RECLINAÇÃO ACIONAMENTO MANUAL; 
DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO. 

UND 11   

18 

SOFÁ CAMA HOSPITALAR; 
CONFECCIONADO EM COURVIN; 
DIMENSÕES/ COMPRIMENTO: 188 ATÉ 220 
CM. 

UND 1   

19 SUPORTE PARA SORO; TIPO PEDESTAL; 
EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 19   

VALOR TOTAL (R$)  
 
 

LOTE 02 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ANDADOR; CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO. UND 4   

2 AMNIOSCÓPIO COM 3 PONTAS EM 
MATERIAL ESTERELIZADO UND 1   

3 APARELHO DE BONNET DUPLO COM 
ANILHAS UND 1   

4 
APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO 
PORTÁTIL; SUPORTE COM RODÍZIOS; 
ILUMINAÇÃO 150W. 

UND 1   

5 
APARELHO PARA TRAÇÃO 
ORTOPÉDICA; TIPO CERVICAL 
PAREDE. 

UND 1   

6 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO 
MÓVEL; SUPORTE COM RODÍZIOS; 
VÁLVULA DE SEGURANÇA; FRACO 
TERMOPLÁSTICO/ VIDRO; FLUXO DE 
ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 LPM. 

UND 2   

7 BARRAS PARALELAS PARA 
FISIOTERAPIA; COMPOSIÇÃO 2 UND 1   
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METROS; EM AÇO; SEM PISO 

8 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL 
DIGITAL; PLATAFORMA EM AÇO 
CARBONO; PINTURA ELETROTÁSTICA 
BRANCA. 

UND 1   

9 
BALANCIM PROPRIOCEPTIVO; EM AÇO; 
PLATAFORMA EM MADEIRA 
ANTIDERRAPANTE. 

UND 1   

10 BISTURI ELÉTRICO; FUNÇÃO BIPOLAR; 
POTÊNCIA ATÉ 100W; COM ALARMES. UND 1   

11 

BOMBA DE INFUSÃO; COM KVO; 
ALARMES; PROGRAMAÇÃO DE 
INFUSÃO; BOLUS; EQUIPO UNIVERSAL; 
BATERIA 

UND 2   

12 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO; 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL: ESTRUTURA E APOIO DO 
BRAÇO EM AÇO INOXIDÁVEL; TIPO 
PEDESTAL: ALTURA REGULÁVEL. 

UND 1   

13 

CADEIRA OFTALMOLÓGICA; ENCOSTO 
REGULÁVEL; COM APOIO DE CABEÇA; 
TIPO DE ACIONAMENTO COMANDO 
LATERAL. 

UND 1   

14 

CARDIOVERSOR - TIPO BIFÁSICO; 
COMANDO NAS PÁS: AJUSTES, CARGA 
E DISPARO; MEMÓRIA DE ECG; 
IMPRESSORA; MÓDULO DEA; BATERIA. 

UND 2   

15 
COMADRE - CAPACIDADE DE 2,1L ATÉ 
3,5L; CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 3   

16 

DINAMÔMETRO MANUAL PORTÁTIL, 
CAPACIDADE DE 50 KGF, DIVISÕES 
500GF, FABRICADO EM AÇO, 
COMPOSTO POR ELEMENTOS 
ELÁSTICOS DE AÇO, MOSTRADOR TIPO 
RELÓGIO POR LEITURA SIMPLES E 
DIRETA. 

UND 1   

17 
ESCADA DIGITAL EM MADEIRA PARA 
REABILITAÇÃO; TAM 9 X 137 X 3 CM (L X 
C X A) 

UND 4   

18 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - 
BRAÇADEIRA/ FECHO EM VELCRO; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM 
ALGODÃO. 

UND 22   

19 

ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL 
PARA ADULTO; CONFECCIONADO EM 
AÇO/ FERRO PINTADO EM NYLON/ 
METAL; TIPO ANEROIDE. 

UND 1   

20 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO - 
BRAÇADEIRA/ FECHO EM VELCRO; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM 
ALGODÃO. 

UND 1   

21 ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ 
ESCADA DE LING)   UND 1   

22 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS 
CÚPULAS, COM LÂMPADAS DE LED E 
CONTROLE ELETRÔNICO DE 
INTENSIDADE QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: FIXAÇÃO 
AO TETO ATRAVÉS DE HASTE 
CENTRAL ÚNICA E DEVEM POSSUIR 
BRAÇOS ARTICULADOS 
INDEPENDENTES PARA CADA CÚPULA, 
QUE PERMITA OS MOVIMENTOS DE 

UND 1   
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TORÇÃO, FLEXÃO E ROTAÇÃO EM 
TORNO DA HASTE CENTRAL; PELO 
MENOS UMA DAS CÚPULAS DEVERÁ 
SER PROVIDA DE SISTEMA QUE 
PERMITA QUE A MESMA FIQUE A 
ALTURA DE 1 METRO A PARTIR DO 
PISO (ALTURA DA MESA CIRÚRGICA) 
COM O FOCO PERPENDICULAR À 
MESMA (ILUMINAÇÃO DE CAVIDADES); 
PARA SUSTENTAÇÃO DAS CÚPULAS 
NÃO DEVE SER EMPREGADO SISTEMA 
DE CONTRAPESOS, MAS SIM, SISTEMA 
DE FREIO ADEQUADO QUE PERMITA 
QUE A CÚPULA FIQUE ESTÁVEL NA 
POSIÇÃO EM QUE FOI COLOCADA; 
SISTEMA DE SUSPENSÃO LEVE, 
FACILITANDO O MOVIMENTO E 
FORNECENDO RÁPIDA ESTABILIDADE; 
CADA CÚPULA DEVERÁ SER DOTADA 
COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR 
LUZ BRANCA FRIA LED, FORNECENDO 
LUZ CORRIGIDA DE COR PRÓXIMA AO 
BRANCO NATURAL; EMPREGO DE 
SISTEMA DE REDUÇÃO DE SOMBRA; 
FILTRAGEM EFICIENTE DE RAIOS 
INFRAVERMELHOS E REDUÇÃO DE 
RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA; O ÍNDICE 
DE REPRODUÇÃO DE CORES DEVE 
SER DE 90 OU MAIOR E TEMPERATURA 
DE COR DE 4200 K OU MAIOR; A 
INTENSIDADE LUMINOSA DE CADA 
CÚPULA DEVERÁ SER IGUAL OU MAIOR 
DO QUE 100.000 LUX, MEDIDOS A 1 
(UM) METRO DE DISTÂNCIA. A 
ILUMINAÇÃO DO CAMPO DEVE SER 
PERFEITA E ISENTA DE SOMBRAS; 
CADA CÚPULA DEVE POSSUIR 
SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE 
DA INTENSIDADE LUMINOSA DISPOSTO 
NO PRÓPRIO BRAÇO DA CÚPULA COM 
A UTILIZAÇÃO DE TECLADO TIPO 
MEMBRANA DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E 
VIA MANOPLA EXISTENTE NO CENTRO 
DA CÚPULA; PROTEÇÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO COM FUSÍVEL, 
SUBSTITUÍVEL; MANOPLA DE 
FOCALIZAÇÃO FACILMENTE 
RETIRÁVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS E AUTOCLAVÁVEL, 
PERMITINDO AJUSTE PELO CIRURGIÃO 
DURANTE O PROCEDIMENTO E 
ATRAVÉS DE PAINEL ELETRÔNICO; 
DIÂMETRO DE CAMPO FOCAL DE 200 
MM OU MAIOR, PARA CADA UMA DAS 
CÚPULAS; AS CÚPULAS DEVEM SER 
PROVIDAS DE SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR VOLTADA 
PARA FORA DO CAMPO CIRÚRGICO, 
IMPEDINDO AUMENTO DE 
TEMPERATURA SOBRE O CIRURGIÃO E 
PACIENTE; VIDA ÚTIL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO LED DE 30.000 HORAS OU 
MAIOR. 

23 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
ILUMINAÇÃO EM LED; HASTES 
FLEXIVEL 

UND 3   
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24 GLICOSÍMETRO - ATÉ 50 TIRAS; 
LANCETAS E LANCETADOR. UND 2   

25 
JOGO DE POLIAS; TIPO DUPLA COM 4 
PUXADORES; CONFECCIONADO EM 
AÇO/ FERRO PINTADO. 

UND 1   

26 

LARINGOSCÓPIO ADULTO; 
ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA ÓPTICA/ 
HALÓGENA - XENON; COMPOSIÇÃO 05 
LÂMNINAS RÍGIDAS. 

UND 1   

27 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL; 
ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA ÓPTICA/ 
HALÓGENA - XENON; COMPOSIÇÃO 05 
LÂMNINAS RÍGIDAS. 

UND 1   

28 LANTERNA CLÍNICA TIPO LED UND 1   

29 

MONITOR MULTIPARÂMETROS DE 10'' A 
12''; SUPORTE PARA MONITOR; 5 
PARÂMETROS BÁSICOS: ECG/ RESP/ 
SPO2/ PNI/ TEMP; MONIOTR TIPO: PRÉ 
CONFIGURADO. 

UND 1   

30 NEBULIZADOR PORTÁTIL; TIPO 
ULTRASSÔNICO; 01 SAÍDA UND 1   

31 NEGATOSCÓPIO TIPO LÂMPADA 
FLUORESCENTE/ 2 CORPOS UND 1   

32 OFTALMOSCÓPIO; COMPOSIÇÃO 5 
ABERTURAS ATÉ 19 LENTES UND 1   

33 

OTOSCÓPIO SIMPLES; ILUMINAÇÃO 
FIBRA OPTICA/ HALÓGENA - XENON; 
COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS 
REUTILIZÁVEIS. 

UND 1   

34 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL; 
SENSOR DE SpO2 UND 2   

35 PAPAGAIO - CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL UND 3   

36 

PODOSCÓPIO; BASE CONSTRUÍDA EM 
POLIESTIRENO OU MATERIAL SIMILAR 
COM ESPELHO EM SUA PARTE 
SUPERIOR. ESTRUTURA EM ACRÍLICO 
DE 15MM. DEVERÁ 
PREFERENCIALMENTE TER 
ILUMINAÇÃO A LED. VOLTAGEM: 
BIVOLT. 

UND 1   

37 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
PEDIÁTRICO (AMBU); COM 
RESERVATÓRIO; CONFECCIONADO EM 
SILICONE; COM VÁVULA 
UNIDIRECIONAL 

UND 1   

38 SERRA PARA GESSO; POTÊNCIA DE 
180W ATÉ 350 W. UND 1   

39 TENS E FES; 04 CANAIS UND 1   

40 

ULTRASSON PARA FISIOTERAPIA; TELA 
LCD; MODO DE EMISSÃO/ OPERAÇÃO 
CONTÍNUO E PULSADO; FREQUÊNCIA 1 
E 3 MHZ. 

UND 1   
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41 

VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO 
ELETRÔNICO MICROPROCESSADO 
PARA PACIENTES NEONATAIS, 
PEDIÁTRICOS E ADULTOS. POSSUIR 
OS SEGUINTES MODOS DE 
VENTILAÇÃO OU MODOS 
VENTILATÓRIOS COMPATÍVEIS: 
VENTILAÇÃO COM VOLUME 
CONTROLADO; VENTILAÇÃO COM 
PRESSÃO CONTROLADA; VENTILAÇÃO 
MANDATÓRIA INTERMITENTE 
SINCRONIZADA; VENTILAÇÃO COM 
SUPORTE DE PRESSÃO; VENTILAÇÃO 
COM FLUXO CONTÍNUO, CICLADO A 
TEMPO E COM PRESSÃO LIMITADA OU 
MODO VOLUME GARANTIDO PARA 
PACIENTES NEONATAIS; VENTILAÇÃO 
EM DOIS NÍVEIS, VENTILAÇÃO NÃO 
INVASIVA; PRESSÃO POSITIVA 
CONTÍNUA NAS VIAS AÉREAS - CPAP; 
VENTILAÇÃO DE BACK UP NO MÍNIMO 
NOS MODOS ESPONTÂNEOS; SISTEMA 
DE CONTROLES: POSSUIR CONTROLE 
E AJUSTE PARA PELO MENOS OS 
PARÂMETROS COM AS FAIXAS: 
PRESSÃO CONTROLADA E PRESSÃO 
DE SUPORTE DE NO MÍNIMO ATÉ 
60CMH20; VOLUME CORRENTE DE NO 
MÍNIMO ENTRE 10 A 2000ML; 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA DE NO 
MÍNIMO ATÉ 100RPM; TEMPO 
INSPIRATÓRIO DE NO MÍNIMO ENTRE 
0,3 A 5,0 SEGUNDOS; PEEP DE NO 
MÍNIMO ATÉ 40CMH20; SENSIBILIDADE 
INSPIRATÓRIA POR FLUXO DE NO 
MÍNIMO ENTRE 0,5 A 2,0 LPM; FIO2 DE 
NO MÍNIMO 21 A 100%. SISTEMA DE 
MONITORIZAÇÃO: TELA COLORIDA DE 
NO MÍNIMO 12 POLEGADAS TOUCH-
SCREEN; MONITORAÇÃO DE VOLUME 
POR SENSOR PROXIMAL PARA 
PACIENTES NEONATAIS E DISTAL 
PARA PACIENTES ADULTOS, SENDO 
OBRIGATORIAMENTE AUTOCLAVÁVEL 
PARA OS PACIENTES NEONATAIS - 
DEVERÁ SER FORNECIDO DOIS 
SENSORES DE FLUXO PARA CADA 
CATEGORIA DE PACIENTE; PRINCIPAIS 
PARÂMETROS MONITORADOS / 
CALCULADOS: VOLUME CORRENTE 
EXALADO, VOLUME CORRENTE 
INSPIRADO, PRESSÃO DE PICO, 
PRESSÃO DE PLATÔ, PEEP, PRESSÃO 
MÉDIA DE VIAS AÉREAS, FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA TOTAL E ESPONTÂNEA, 
TEMPO INSPIRATÓRIO, TEMPO 
EXPIRATÓRIO, FIO2 COM 
MONITORAÇÃO POR SENSOR 
PARAMAGNÉTICO OU ULTRASSÔNICO, 
RELAÇÃO I:E, RESISTÊNCIA, 
COMPLACÊNCIA, PRESSÃO DE 
OCLUSÃO E AUTO PEEP. 
APRESENTAÇÃO DE CURVAS 
PRESSÃO X TEMPO, FLUXO X TEMPO, 
VOLUME X TEMPO, LOOPS PRESSÃO X 

UND 1   
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VOLUME E FLUXO X VOLUME E 
APRESENTAÇÃO DE GRÁFICOS COM 
AS TENDÊNCIAS PARA OS PRINCIPAIS 
DADOS MONITORADOS. SISTEMA DE 
ALARMES COM PELO MENOS: 
ALARMES DE ALTA E BAIXA PRESSÃO 
INSPIRATÓRIA, ALTO E BAIXO VOLUME 
MINUTO, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, 
ALTA/BAIXA FIO2, APNEIA, FALHA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS, FALTA DE 
ENERGIA, BAIXA CARGA DA BATERIA E 
PARA VENTILADOR SEM CONDIÇÃO 
PARA FUNCIONAR, OU SIMILAR. 
RECURSO DE NEBULIZAÇÃO 
INCORPORADO AO EQUIPAMENTO SEM 
ALTERAÇÃO DA FIO2 AJUSTADA; 
TECLA PARA PAUSA MANUAL 
INSPIRATÓRIA E EXPIRATÓRIA. 
ARMAZENAR NA MEMÓRIA OS 
ÚLTIMOS PARÂMETROS AJUSTADOS; 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 120 
MINUTOS; O VENTILADOR DEVERÁ 
CONTINUAR VENTILANDO O PACIENTE 
MESMO COM A FALTA DE UM DOS 
GASES EM CASO DE EMERGÊNCIA E 
ALARMAR INDICANDO O GÁS 
FALTANTE. ACOMPANHAR NO MÍNIMO 
OS ACESSÓRIOS: UMIDIFICADOR 
AQUECIDO, JARRA TÉRMICA, BRAÇO 
ARTICULADO, PEDESTAL COM 
RODÍZIOS, 2 CIRCUITO PACIENTE 
PEDIÁTRICO/ADULTO, 2 CIRCUITO 
PACIENTE NEONATAL/PEDIÁTRICO, 2 
VÁLVULAS DE EXALAÇÃO, 
MANGUEIRAS PARA CONEXÃO DE 
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER 
DEFINIDA PELA ENTIDADE 
SOLICITANTE. 

VALOR TOTAL (R$)  

 
 

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR DESKTOP; 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; COMPUTADOR DESKTOP 
COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL 
CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR; 
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 
GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 
GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS 
IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 
GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM 
DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL 
CHANNEL; A PLACA PRINCIPAL DEVE 
TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, 

UND 6   
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BTX OU MICROBTX, CONFORME 
PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, 
ORGANISMO QUE DEFINE OS 
PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PELO 
MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 
X16 OU SUPERIOR; POSSUIR SISTEMA 
DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE; O 
ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) 
GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR 
MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO 
MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, 
SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL 
DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; 
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 
DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; 
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 
(COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR 
DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 
16:9); INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS); FONTE 
COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; 
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL OU 
HORIZONTAL; TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E 
MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 
BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER 
O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS 
COMPONENTES DO PRODUTO 
DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 
GARANTIA DE 12 MESES.  

2 

IMPRESSORA LASER - ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE 
COR MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; 
VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 
MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO 
DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 
PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR 
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E 
REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 
802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UND 3   

VALOR TOTAL (R$)  
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LOTE 04 - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ARMÁRIO EM AÇO; 4 PRATELEIRAS; 
DIMENSÕES ALT DE 180A 210 CM X 
LARG DE 70 A 110 CM; CAPACIDADE 
MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 KG. 

UND 8   

2 
ARQUIVO EM AÇO DE 3 A 4 GAVETAS; 
DESLIZAMENTO DA GAVETA: TRILHO 
TELESCÓPICO. 

UND 1   

3 

CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO; ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO/ FERRO COM 
PINTURA EPOXI; SAPATAS 
NIVELADORAS;  

UND 33   

4 

ESTANTE, COM 6 PRATELEIRAS 
CONFECCIONADA EM AÇO OU FERRO 
PINTADO; CAPACIDADE DE 101 A 200 
KG. 

UND 6   

5 

LONGARINAS COM 3 LUGARES - 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; NÚMEROS DE 
ASSENTOS 3 LUGARES; ESTRUTURA 
METÁLICA COM PINTURA EPOXI; 
SAPATAS NIVELADORAS;  

UND 17   

VALOR TOTAL (R$)  

 
 

LOTE 05 – ELETRODOMÉSTICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
BEBEDOURO / PURIFICADOR 
REFRIGERADO; TIPO PRESSÃO 
COLUNA SIMPLES 

UND 2   

2 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, 
DE PAREDE, FRIO, CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 9.000 A 
12.000 BTUS/H, 220 VOLTS, FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, BAIXO NIVEL DE 
RUIDO; FUNÇÃO QUENTE E FRIO. 
ROTULAGEM CONTENDO, SELO 
PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO DE EFICIENCIA ENERGETICA 
"A", NOME DO PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO NOMINAL. 
GARANTIA MINIMA 1 ANO. 

UND 9   

3 

GELADEIRA / REFRIGERADOR 1 
PORTA, DEGELO, CAPACIDADE DO 
VOLUME INTERNO ACIMA DE 250 A 299 
LITROS, TENSAO 127 VOLTS, NA COR 
BRANCA, COM PRATELEIRAS, 
LAMPADA INTERNA, ROTULAGEM 
CONTENDO, SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIENCIA ENERGETICA "A", NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE E 

UND 3   
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TENSAO NOMINAL. GARANTIA MINIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

4 

TELEVISOR LED 32 A 42 POLEGADAS; 
FUL HD COM CONVERSOR DIGITAL; 
USB; ENTRADA HDMI; BIVOLTS, 
ENTRADA USB E HDMI 

UND 1   

VALOR TOTAL (R$)  
 
 

LOTE 06 – LAVANDERIA HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

LAVADORA EXTRATORA DE ROUPAS 
HOSPITALAR; CAPACIDADE DE 61 A 150 
KG; EXTRUTURA EXTERNA EM AÇO 
INOX/ AÇO; PAINEL DE COMANDO; 
BARREIRA SANITÁRIA; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA; CESTO INTERNO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

UND 1   

3 

SUPORTE DE HAMPER 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS LARG 0,50 CM X 0,81 
CM. CAPACIDADE APROXIMADA 150 
LITROS. 

UND 1   

VALOR TOTAL (R$)  

 
 

LOTE 07- GERADOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

GRUPO GERADOR (101 A 300 KVA) 
ESTACIONÁRIO SILENCIADO, NA 
POTÊNCIA MINIMA DE 192.0 / 211.0, 0 
KVAS (REGIME DE OPERAÇÃO 
CONTÍNUO / STAND-BY), COM 
PRESSÃO ACÚSTICA A 7 METROS 
ENTRE 70 A 75 DB(A), , PAINEL DIGITAL, 
FATOR DE POTÊNCIA 0.8, TRIFÁSICO, 
NA TENSÃO 220/127 V, 60 HZ, COM 
DISJUNTOR TRIPOLAR DE PROTEÇÃO 
MECÂNICO, MOTOR A DIESEL A 1.800 
RPM, REFRIGERADO ÁGUA 
(RADIADOR), 6 CILINDROS EM LINHA, 
GOVERNADOR MECÂNICO DE 
VELOCIDADE E ALTERNADOR 
TRIFÁSICO, 4 POLOS, TIPO 
BRUSHLESS,RECONECTÁVEL EM 
220/380 OU 440 V, COM AVR E PARTIDA 
ELÉTRICA 12 V. CONSUMO 
APROXIMADO DE COMBUSTÍVEL: 44,7 
L/H – TANQUE ACOPLADO NA BASE 
COM AUTONOMIA MÍNIMA DE ATÉ 8 
HORAS, EM FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO. DEVE ACOMPANHAR: 
SISTEMA DE SILENCIADOR 

UND 1   
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HOSPITALAR, QUADRO QTA DE 
ACORDO COM A POTÊNCIA DO 
GERADOR, SISTEMA DE PRÉ – 
AQUECIMENTO E BANDEJA DE 
CONTENÇÃO DE LÍQUIDOS NA BASE. 

VALOR TOTAL (R$)  
 
 
 
PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO COMPLETO/TELEFONE: 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 000/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ/BA, E, DO OUTRO LADO, XXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, inscrita no CNPJ nº XXXX/XXXX-XX, situada na Praça 
Cel. Luiz Ventura, nº 16, Centro – São Sebastião do Passé - Bahia, neste ato representado pelo seu 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. xxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxx, xxxxxx, BA, inscrita no 
CNPJ: xxxxxxxxxxx, doravante denominada apenas CONTRATADA, conforme constante no Processo 
Administrativo de nº 066/2019 e no Pregão nº 009/2019 - SMS, celebram o presente contrato, que se 
regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
          
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DR. ALBINO LEITÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global R$: xxxxxxxx (xxxxxx reais) estando incluso 
todos os custos diretos e indiretos nos serviços ora contratados.  
 
O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 15 (quinze) dias da realização dos serviços e atesto na fatura. 
 
§1º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 
 
§2º O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução 
dos serviços/fornecimento ocorrido, com base no valor do preço vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir: 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.0007.2033 – ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
DESPESA: 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
 
Não haverá reajustamento de preço. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações decorrentes de Lei, obriga-se a: 
 
a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pelo 
Perfeito execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela 
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prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do 
trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
b) Executar o serviço deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 
efetuadas pelo CONTRATANTE; 
c) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa e eficiente no serviço do objeto deste contrato; 
d) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
e) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços e execução do objeto; 
f) Atender com presteza a requisição de credenciamento determinadas pela CONTRATANTE; 
g) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a sua ocorrência; 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como todas as condições estabelecidas nas Legislações Vigentes, pertinentes.  
i) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar 
as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 
j) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução do serviço ora contratados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 
trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se 
destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
k) Adimplir os serviços exigidos pelo Pregão Presencial e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 
l) Adimplir os serviços do objeto do presente contrato no prazo e nas especificações estabelecidas pelo 
Contratante, visando à perfeita execução deste contrato; 
m) O objeto deste instrumento contratual deverá ser prestado em local definido pela Ordem de 
serviço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado no contrato. 
 
b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O Regime de Execução do presente contrato será direto de acordo com a Ordem de Serviço.  
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 
 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser procedida 
através de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e parágrafos do art. 
65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
A execução do objeto se dará segundo a Lei nº. 8666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, 
considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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O Licitante/Fornecedor que ensejar o retardamento da execução, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o Contratado 
às sanções previstas na Lei Federal 8,666/93 e suas alterações, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 
A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé/BA, de acordo 
com a gravidade da infração. 
 
A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o 
contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso da entrega do objeto. 
III - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei nº. 8.666/93. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
Contratante nos casos enumerados na Lei nº. 8666/93 atualizada, estabelecido o contraditório e o direito 
de defesa da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA. 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa concordância do órgão gestor deste contrato. 
 
Parágrafo Único - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  
 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de São Sebastião do Passé - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
 
 

São Sebastião do Passé - BA, ___ de _________ de 2019. 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
Nome: 
 
_____________________________ 
Nome: 

 
 

_____________________________ 
CONTRATANTE 

 
____________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 

 
Declaração de Cumprimento do Disposto no inc. XXXIII, do Art. 7º da CF/88 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - SMS 
 

 
 
 
Local e Data 
 
 
À 
Comissão Permanente Central de Licitações 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7º DA CF 
 
 
 
 
A Empresa__________________________________________, estabelecida 
na______________________, inscrita no CNPJ sob o nº___________, declara, sob as penas da Lei que 
nenhum menor de 18(dezoito) anos desempenha trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 
trabalho com menor de 16 (dezesseis) anos, nem mesmo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos – (Lei 9.854, de 27/10/99). 
 
  
 

 
 
 

_________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2019 – SMS 

 
(usar papel timbrado da empresa)  

  
  
   

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  
  

  
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA que:  
  
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  
  
 
  

________________________, ____ de ___________________de _________. 
     

 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 
 
 


